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Tenho por satisfeitas as razôes apresentadas no processo em epígraÍe, bem
como, as informações procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os
entendimentos firmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imóvel situado no
Avenida Joaquim tete,n'49, centro- Canapi/AL, tendo como finalidade precípua o Assunto:
Locaçáo de lmóvel para lnstalaçáo e Funcionamento do fórum e junta militar,
pertencente a senhora Adenise Nogueira Maciel, sob os fundamentos do artigo art. 74,
inciso V, § 50, inciso ll, da Lei 14J3312021.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de eficácia

dos atos.

E por Íim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, para

a secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de

empenho, nos termos da ratificação.

Canapi,15 de abril de 2025.

-.,.-f d
Josélia Melo de Lima

Preíeita

Avenidâ Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/000142

,9 62

RATIFICAÇÃO DA CONTRATACÃO:
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exigidos no termo de referência. Íras no par€cer do setoÍ de TI não

atendeu as especificaçôes técnicas exigidas no termo de referência.
INABILITADÂ:

EXTRATO DÔ CONTRATO
Contrato n' 21O1441t2025 - Processo n" 21/01-00412025
DISPENSA n" 0212024 Fundamentação Legalr t-ei Federal n'
14.133/2021, - Contratador W.K.M SOLUÇOES TECNOLOGICAS
LTDÀ. CNPJ: 29.529.181/0001-20 Objeto: aquisiçào de
impressoras e scanners. Vâlor: R$ 2l-275,00 (vinte c um milduzentos
e setentâ e cinco reais) - Vigêrcrat 3lll2/2025.

Publlcado por:
Carlos Andre da Silva Souza

Crídigo Identilicador48 tBA3 tA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÀÇÀO,
FI\ANÇAS E PLÀNEJAMENTO

RESULTÀDO DA DISPE\SA DE LICITAÇÀO

RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo n" 26103-009/2025 - Dispensa de licitâção í" 07/2025
Fundamenlaçào Dispensa de Licitâçâo, nos termos do aÍ. 75, II, da
Lei n'' l,í.113i2021 - objeto: serviço de limpeza de fossa. Segue
resultâdo:
- JANE MARIA DOS SANTOS LTDA. CNPJ:33.235.431/0001-S6.

)lesentou proposta no valor global de RS 47.750,00 (quarenta e sete
rzflil scleccnkrs c cinquenta reais), em razão da empresa ter preenchido

os requisitos de habilitaçâo e qualilicaçào mínima necessária exigidos
no tcrmo dc referência. HABILITADA"/ VENCEDORA.

EXTRATO DO CONTRATO
Contrato n" 26103J)O912025 - Processo n" 26103-009/2021
DISPENSA n' 07/2025 - Fundamentação Legal: ki Federal n'
l4.lll/2021, - Contratâdo JANE MÀzuÂ DOS SANTOS LTDA,
CNPJ: 33.215.431/0001-96 - Objeto: serviço de limpeza de fossa.
\'àlor: RS 4? 750.00 tquzúenla e sete mil setecentos e cinquenta reâis)

Vigência: I I / l212025.
Publicâdo por:

Carlos Andre da Silva Souzâ

Código Identifi câdor:7FqEl ÀF7

sr.r('Rl,r'rARlÀ !rriNtcrPAr- DE ADMTNTS TRAÇÃ().
FINANÇAS E PLANEJÀMENTO

Rt.:\l t.l \tx I D4 DtSPENs4 DE LrcrÍ \çÀ() \" 05/2024

RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÀO
Processo no 15/05-008/2024 - Dispensa de licitãção n' 0512024 -
Fundamentaçào flispensa de Licitação, nos termos do art. 75, II. da
'-ci n' 14.133/2021 - Fomecedor: W.K.M SOLUÇÔES

\-,TECNOLOGICAS LTDA. CNPJ: 29.529.181/0001-20 Objeto:
ser\,iço de conlrole de pragas - Segue análise:

- enrpr€sa MD @NÇALVES JUNIOR, CNPJ:43.132.862/0001-80,
apresentou proposta no valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
apresentou todos documentos de habilitação exigidos no termo de
referência. porém não foi a proposta mais vantajosa. HABILITADA;

- cnrprcsâ J^NE MARIA DOS SANTOS LTDA, CNPJ:
33.215.43110001-96, âpresentou proposta no valor global de R$
27.600.00 (vinte e sete mil e seiscentos reais), apresentou todos
docunlertos dc habilitação exigidos no termo de refàrência, além de
apresentâr o valor mais vantajoso. HABILITADA/'\,/ÉNCEDORAt

RESULTADO DÀ DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ptoccsso nn 15/05-008/2024 - Dispensa de licitação n'05/2024 -
Fundamentaçào Dispensa de Licitação, nos teínos do art. 75, Vlll, dâ
Lei n" 14.133i2021 Fomecedor: JANE MARIA DOS SANTOS
LTDA. CNPJ: 33.235.431/0001-96 - Objeto: controle de pÍagas.
Valor: RS 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais) - Vigência:
1t t2.2024.

Publicado por:
CaÍlos Andre da Silvâ Souza

Código Identificâdor|684.{09F I

SECRETARIA }-IUNICIPAI, DE EDUC-{çAO E CULTURA
R-ESt',LTADO D^ DISPE\SA DE LlCll {ÇÃO

RESULTADO DA DISPENSÂ DE LICITAÇÂO
Processo nu l8i0l-16r2025 - Disp€nsa de licitâção n" 06/2025 -
Fundamentaçào Dispensa de Licitação. nos termos do art. 75. Il. da

Lei n' 14.133/2021 - objeto: Aquisiçâo de ventoladores. Segue
resultado.
- TPF VENDAS DE CORRELATOS EM GERÀL. CNPJ:
28.373.56210001-08, apresentou propostâ no valor global de R$
19.650.00 {dezenove mrl seiscentos e cinquental. mas NÀO
apresentou neúum documento de habilitação exigidos no termo de
referência INABILITADA.
- MEGA INFORMÁTICA, CNPJ: t 8.557.195/0001-30, apresenrou
propostâ no valor global de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos
reais), mas NÀO apresentou neúum documeotos de habilitação
€xigidos notermo de referência INABILITADAi
- TOP MOVEIS LTDA. CNPJ:05.269.798/0001-95, apresenrou
proposta no valor global de R$ 7.500.00 (sete mil e quinhentos reâis).
apreseDtou todos documentos de habilitação exigidos no termo de

ieferência, além de apresenlar o valor mais vantajoso.
HABILITAD,d^/ENCEDORÂ:

EXTRATO DO CONTRATO
Contrato n' l8/03-16/2025 - l8/03-ló/2025 - Dispensa de licitação n'
06/2025 - FundamentÂçào Legal: Lei Federal n' 14.133/2021.
conrrarâdo: ToP MóVEIS LTDA. CNPJ: 05.269.798/0001-95
Objetoi Aquisiçâo de ventiladorcs. Valor: R$ 7.500,00 (sete mii e

quinhenlos rea,s) Vigência: 3l r 2 2025. 
pubricsdo por:

Carlos Andre da Silva Souzâ
Código ldentiÍicrdor:2A,AA2 I EB

ESTÂIX) DE ALAGOÁ§
PREff,ITUNÁ MUNICIPÂL DE CANAPI

SECRETARIA MUNICIPÂL DE ADMÍNISTR{ÇÃO
EXTRÀTO DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS \" 6712025

EXTRATO DA ATA DE RI]GISTRO DE PREÇOS N' 6712025

Pregão Eletrônico 09/2025
Fundamento Legal: Lei n' 14.133, de l'de abril de 2021, do Decr€to
Municipal n'05/2024, Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006 e demais legislaçào âplicável;
órgão gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÀÇÃO
RATTFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

RA.TIFICACÁO DA CONTRATACÀO:

Tenho por satisfeilas as razões aprcsentadas no processo em epígrafe.
bem como, as informaçôes procedentes do Procurador Municipal.
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que
AUTORIZO tocaçào do imóvel situado no Avenida Joaquim
tete,no49, centro- Canapi/Al, tendo como finalidade precipua o

www-diariomunicioal.com.br/ama I4

Fomecedora registrada: C R CORREIA DE MELO SOBRINHO
EIRILI, CNPJ n' 31.437.016/0001- 90
Objeto: Registro de preços para a conÍataçào de empresa
especializada na prestaçâo de serviços de patÍutha mecanizada a
produlores rurais. paÍa ateídeÍ as demandas selomis das secrctaias
municipais do poder executivô de Canapi/Al, refereDle ao exercicio
2025.
VIGENCIA: l2 (doze) meses.
Valor Total RegistÍado: RS L190.860,00 (um milhão, cento e

Doventà mil e oitocentos e sessenta Íoais).
FirmaLdo em: I 6104/2025
sigúaliirios: JosÉLh MELo DE LIMA E JOELLINGTON
CELESTINO DA COSTA FLOR

Püblicado poí:
Gilmo Malta de Menezes

Código Id€trtificedor:7 I 7C850D
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Assunto: l.ocação de lmóvel para Instalaçào e Funcionamcnto do
fórum e junta militar, peíencente a senhora Adenise Nogueira Maciel,
sob os fundamentos do artigo art. 74, inciso V. § 5', inciso II, da Lei
t 1 .t33 t2021 .

Canapi,15 de abril de 2025.

JOSÉLIA MET,O DE I,TMÁ
Prefeita

Pubücado por:
Gihno Malta de Menezes

Código IdentilicâdoÍ:85598222

SECRITARTA MUNICÍPAL DE {)MINISTRAÇAO
EXTRATO DÀ ATAS 65t2025 66n025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'652025

-Éregào Eletrônico I 1/2025
Fundamento Legal: Lei n' 14.133, de l'de abril de 2021, do Decrcto
Municipal n" 05i2024. Lei Complemcntar n' 123, de 14 de dezembro
de 2006 e demâis legislação âplicável;
órgão gerenciador: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANAPVAL

Fomecedora registada: ARMAZEM COMERCIO E IMP DE
MATERIAI DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ d'08.513.910/0001-
80
Objeto: Registro de preços para a aquisiçâo de pneus e acessórios,
para atender as demandas setorâis das secretarias municipais do poder
executivo de CaÍ!api/Al, referenle ao exercicio 2025.
VICENCIA: l2 (doze) meses.
Valor Total Regist.ado: RS 304.975,90 (TREZENTOS E QUATRO
N{IL, NO\,'ECENTOS E SETENTÂ E CINCO REAIS E
NO\,'ENTA CENTAVOS).
Firmado em: l5/04/2025
SignâtáTios: JOSÉLIA MELO DE LIMA E CARTos ANDRE
DAMASCENO SILVA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 66/2025

)regão Eletrônico I l/2025
vFundamento Legal: Lei n' 14.133, de l'de abril de 2021, do Decreto

Municipal n'05,'2024, [-ei Complementar n' 123, de 14 de dezembro
de 2006 e demais legislaçào aplicável;
Orgão gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPVAL

FômecedoÍa registrada: RC AUTO PNEUS PEÇAS SERVIÇOS
LTDA. CNPJ no 09.312.706/0001-63
Objelo: Registro de preços para a aquisição de pneus e acessórios,
paÍa atender as demandas setorais das secretarias municipais do podeÍ
executivo de Canapi/Al, referente ao exercício 2025.
VIGENCIAT l2 (doze) meses.
Valor Totâl Registradoi R$ 71.238,00 (SETENTÀ E UM MIL,
DUZENTOS E TRINTÀ E OITO REAIS ».
Firmado em: 15104/2025
SignaúTios: JOSÉLIA MELO DE LIMA E RANGEL cAsslo
NEVES DOS SANTOS

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiíicâdorA5'7 2E3 59

ESTAD,O ÂLACOAS

coM tssÃo PERM ANE-r*'rE DE LICTTAÇÀO
ÀVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

AVISO DE COTAÇÀO DE PREÇOS N.00212025
A Prefeitura de Cameiros, com sede na Prâçâ Côoego José Bulhôes.
no 100, Cenbo - Cârneiros/4l., informâ aos interessados que atmvés
do setor de compras, estií recebendo pelo periodo de 03 (tÍês) dias,
COTAÇÕES DE PREÇOS de mâteriâis que compõem
FARDAMENTO ESCOLAR. Obs.: As empresas interessadas terão
acesso à planilha de especificações e quantitativos. solicitando através
do email: cameiros.licitacoes@gmail.com. O envio da Proposta e

quaisquer esclarecimentos, favor realizar através do mesmo endereço
eletrônico. Mais informaçóes pelo telefone: (82) 99315-8520.

Camciros/Al-. 16 de abril de 2025

MÀRU TSABEL SANTOS
Setor de Compras

Pubücrdo por:
Amaldo de Arâu.jo Alecio

Crídigo ldentifi crdor: 5FE2gDE I

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO
AVISO DE LEILÃO PÚBLICO

A PREFEITURA MLNICIPAL DE CARNEIROS - AL. toma
público que realizará o leilão dos bens móveis inseruiveis ao uso deste
municipio de formâ Presencial no pátio da Garagem da Prefeinra €
on-line no site do leiloeiro oficial ú.$,\r.leiloesfreirc.com.br no dia 14

de maio de 2025 às lo:3ohoras. DôS BENS: VEÍCULOS-
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E SUCATAS. Conforme Edital de
leilão 001/2025. Os bens serão adudicados a quem ofertar o maior
lance, iguâl ou superior ao preço mínimo de avaliação o leilão será
realizado através do I-eiloeiro OÍicial, ÀLEXANDRE ALMEIDA DE
SOUZA E SILVA, matriculâdo na JUCEAI sob o n'2057. DAS
CONDIÇÔES, o leilão estií amparado pela Lei FedeEl 14.133/2021.
Demais lnfomraçôes: e-Ínail: c&neiros.licitacoes@gmail.com e

w*,1,.leiloesfreire.com.bÍ I-eiloeiroi (82) 3223-5212.

Putlicrdo por:
Amaldo de Arâujo Alecio

Código Identifi cador:32894D37

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÃO E
FINÂNÇAS

DECRETO N' 14 - COITÉ DO NOIA/AL, 15 DE ÂBRIL DE
2025.

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO DIA
17 DE ABRTL DE 2025 NÀS REPARTIÇÕES
PútsLlcAs Do MUNICiPIo DE colrÉ Do
NOITE/ÀL.

DECRETA:

Art. l' Fica decretado ponto facultativo no dia l7l04l2ü2S, nas
repaÍições públicas do Municipio de COITÉ DO NOIA,/AI;
Art. 2' Excluem-se do referido decreto todos os serviços essenciais e

os ceÍtames licitatóaios em andamento e ôs preüameÍrte marcados
para a data.

Dê-se ciênci4 registre-se, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Prefêiro de Coité do Noia,/AL. 15 de abril de 202J

BUENO HIGINO DE SOUZA SILVÀ
Prefeito

www-diariomunici Dal.com.br/ama l5

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condiçào de
eficácia dos atos.
E poÍ Ílnr, considerando as determinações firmâdas, seguem os autos
para a formalização do instrumento contratuâl com a respectiva
publicaçâo, e, em seguida, para a secretaria de origem para empeúar
c providenciar â emissàô da respectiva nota de empenho! nos teÍrnos
da ratificação.

I: ,ri. E§Tr{DO qE ÂLA§OA§' ,,i: , .:..,

PRETEITÚRA MUNICúÀL Dà COTTÉ DO NÓIA

O PREFEITO DO MUMCiPIO DE COITÉ DO NOIA/AL. NO

uso de suas atÍibuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município
e na legislaÉo em peÍinente:
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InEXIGIBILIDADE I{. 3812025

CoNTRATO 5sr2025

CONTRÂTo oE LocAÇÀo DE IMÓVELQUE ENTRE SI
CELEBRAM o MUNICIPIo DE CANAPI, POR
IT.{TERMÉDIO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÁO,
E A SENHORÂ ADENISE NOGUEIRA MACIÉL, NOS
TERMOS ABAIXO ADUZIDOS:

PREÂMgUUO:

CONTRATAIüES: O Munlclplo de CanapUAL, pessoa jurÍdie dê diÍêito público intemo,
inscrito no CNPJIMF sob o no 12.367.8920001-42, com sede na Av. Joeguim Têtê, no 336

- Cento - CenapirAL. doravante denominado trlUNlClPlO, por intêÍmédio da Secretaria de
AdmlnisfâÉo, com sêde na Av. Joaquim Tetô, S/N, Centro - Canapi//Al, represêniado
neste ab po s€u lituhr, o §r. Karen Vanessa Henriques, doravante designado simplesrneote
LOCATÂRIO, e do ouho lado da aronça a Sra. Adênis€ Nogueira Maciel, pessoa física,
dorarrante deíroíninada LOCAÍrOR, celebram o presente CONTRATO OE LOCAçÃO de
lmóvel, median!ê as seguintes cláusula3 ê condlções que sê sêguêm:

FUIDAIEITO DO COI{TRATO: Este contrato decone do Processo n' 2202501ü(X5,
sendo autdizado pelo Despdro do ExcÊleníssimâ sonhora pe{eila, fundamentado eíÍl
inêxigibilidade de lkita@o, na íonna do disposto no Artlgo 74, V, da Lei Federal n' 14.í33,
da 10 de akil de 202í 6 nã Lsi Fêderaln. 8.245lí99í o suas alt€râçôes poGtêÍiores, mêdiaÍ e
as sêguintes dáusulas e condigões:

í. cúusulA PRTmE|RA - oo oBJEÍo.

t.í Crys!'tui obioto do pÍesêíttê coÍrtrâto a locação do lmóvel. Àvsrlda Joaquim tst6,n'49,
centro- Canapi/At- para a inslalaÉo e FuncionsÍnênto do íôrum o juntB militsÍ.

Z CLÁUSULA SEGUNDA- Dos DEVERES E RESPoNSAaIUDADES Do LocADoR

2.í . O LOCADO& dém do dlsposto no Termo de ReÍerênda, obíigese a:
2.1,1 Elílrep,at o lmôol em peíeilas condlçõ€s d6 uso parâ os fri8 a quo sa destha;

2-1.2 Fafi,Elcf,t declaraçào !0útEndo que não pô3a robtr o lmóvcl qualquat
lmpodlmonto d. ordem Jurídlca capaz dr colocar am Ílrco a locaçIo, ou, caso
exista algum impodimonb, prostar os esclaÍBdmentos cabí\rals, indudro com a
juntada da dotrJmentaÉo p€Í{ÍEnte, parâ llns dê avsllâÉo poÍ paíte da
AdministtaÉo;
2.1.3 Garur§r, durantô o têmpo da locaçào, o uso pac{ffco do lmôvel;
2.1.4 Manls1 duranto a bcação, a Íorma e o desüno do lmówl;
2.1.5 krpondoÍ pelor vlcÍoa ou daírllor rnbílol!3 à loê!çIo;

Âvrnida Josqulm Têté, 336 - CcnrÍo - CAÍilAPrAt - CCP: 5753Gm
o{PJ r{r 12.367.892/0001{2 V
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3.1 o LOCATÁRIO, âlám do dispoôto no TeÍmo do ReíêÍ€ncla, obriga-se a:

Avenlda ,oequlm Têtê, 336 - CentÍo - CÂNAPVAI - CEP: 5753&0m
otP, r 12.367.$2/0001{2

2.í.6 Rêalizar, junto com o LocATÁRlo, a vlstoÍla do lmóvel por ocasião da
entregâ das draves, pâra lins dê v€íificaçêo minudosa do seu esiado, Íazendo
constar no Termo de Vrstoria, parte inlêgrânte dês{o contÍato, os êventuais deíeitos
existentesi
2.1.7 Responder pelos danos ao pstÍimônio do IOCATÁR|O docoÍÍentes de seus
âtos, bem como de údos e deÍêitG anterioíes à locat'o, oomo desabamentos
decotÍentes de vtcíos redibltórios' inéndio§ pro\renientes de vlcios pré'odstentes
na instâbção elétrics etci
2.1.8 Responder petos débilos da quahuêr natuíêza snteÍloÍâs à locação;

2.1.9 Resporder pelas obrigaçóes tibutáÍias incidêntss sobÍe o imóval' coÍno

impostos e iaEs.
z.'i.to Fomacer ao LOCATARIO rsdbo disctimlnando as imporülncias

oaoas. vêdada a quitaÉo genéÍicai
à.flf l Pagar as taxas de admlnistração imobiliáda e de inteímodlaÉes' §e

exisürcm:
2.1.12 Pagar as despesas exiraoÍdinária§ de condomínio, se houver,

entendidâs coíÍtoãquelas que não se Í6Íiram aos gaíos roüneiÍos de manutenÉo
do ediÍÍcio, como, Por êxsmplo:

a. obras de iAomras 
-ou 

acráscimos quo interossom à êstlrtlra lntegral do

líú\rel:
b. pintura das Íaóedas, empenas, poços da aeração e iluminaçâo, bem corno

das esquad.iss e)demâs;
c, obraà desünadas a repor as condições de habitabilidade do edifído;
d. indenizações fabalhistss € preúdenciárias pela dispensa de empragados,
ocorÍk as em data anteÍior ao inÍcio da locaçãoi
e. instalação do €quipamento de segurançB e de incêndio, de telefonla' de
intermrnunicaçáo, de êsportê 6 de lazeÍ;
f. despesas de decoraçáo e paisagismo nas paÍtss do uEo oomum;
g. consüuição de fundo de r6§3rva, e reposiÉo dests. guando úilizado p8Íâ
cobeÍhlra de despêsas e)draordinárias:

2.'1.13 Entregar, êm peÍf3tto estado de íunclonamento, os 3lltemts
exlstgntos (er-condlclonado, combâte a lncôndlo, hldráullco, olótÍlca o outÍos
poÍvantura exl3t6Íttos);
i.t.tl Manter, duraÍÍê â vigência do conkato, todas as condiÉes dê
habifrbÉo e qualificaçâo ôxbidas para a conFataÉo:
2.1.15 

- 
NotiÍicar o LOCATÁRIO, com antecedênda mÍnlma do 90 (novênta)

dias do término da vigência do contrato, quendo não iErrvêr Interêsss êm proío0ar
a locaçáo:
2.1.16 Exibir ao LOCATARIO. quando solicitado, os compÍovanto§ relativos
às parcelas que eíeiam sendo exigldas;
?-1 .17 PÍovidendar a atualização do Auio d€ MstoÍie do e,orpo de Bornbaircq
se Íor o caso:
z.1.18 Iníormar so LOCATARIO quaisqusr alterações na titularidade do
imóry€1, indusíve com a aprosenta@o da doqlmgnlação corraspondente.

u
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3.1 .1 Pag8r o aluguel e os €ncargos da locaçáo eígÍvels, no prazo esüpulado neste
contrsto;

3.1,2 SeÍvlr+a do imóvêl pãra o uso convencionado, oompatíwl oom â nâtur€za
dsste 6 com o fim e que se destina, dsvendo conservá-lo como se seu ,osse;

3.1 .3 Realizar, iunto com o LOCADOR a üstoÍia do lmóvel. por ocasuio da entroga
das chavss, para fins de verificação minucirsa do 6sbdo do imóvol, Íazcndo
constâr no ToÍmo de Vietorla íomecldo pelo LOCADOR oô ovântull! d.ícltos
êIIstênte3;

3.'1.4 Mâr êÍ o imórrel locado em condiçóes dê llmp€za, de segurança e de

utlizâÉo;

3.í.5 Restiurir o imóvel, finda a locagâo, nas condi@s eín quê o recabeu, coníorme

documento de descriçáo minuciosa êlaborado quando da üstoria para enbega'

sahro os desgastes e deterioraçóes decoíÍent8s do uso normal. Altemativamenta,

poO".a .up"'"*r ao Locador' delde que acelto pot esto, a lmpoílânclt
conespondente ao orçamenlo elabondo pelo setor técnlco da Admlnllttação'
para fazer Íace ac rcparos e refomas âli espedficadas;

3.'t.6 Comunbar ao LOCAIIOR quatquer dano ou defeito otja ÍêparaÉo a este

inc mba. bem conro as eventuab turbaÉ€6 ds teÍcêiÍos;

3.1.7 Consentir corn a realizafro ds rcpaÍos uÍgêntes' I câÍgo do LOCADOR

assegurando-se o dimito ao abãümonlo proporcional do aluguel' caso os r€par§s

duÍêm mais de dez dias, nos teÍmos do att§o 26 da Lei n' 8.245' de 1991;

3.1.8 Rãalizar o imedíâto repaÍo dos danos verifcados no imóvel' ou naa 3uar
instalaçôee, provocados por sêus agêntos, funclonárlos ou ücltantes
aúorlzados;

3.1.9 Não modiÍicar a foÍma extsma ou intema do imóvêl, ssm o @nsenümento

préúo e por scrito do LOCÂDOR;

3.1.10 Corrunicar ao LOCADOR o surgimenlo de quaQuer dano ou deíeito otla
reparação a esle incumbe, bem como as evêntuais tuÍbaÉes de têÍcelÍos;

3.1.í1 Entregar lm6diatamsnt6 ao LOCADOR os dodjmentos de cobrança de

trihjtos e enczugos condominiais, culo pâgamento não sejâ de seu encargo, bent

como qua§uer inümaÉo, mulüa ou exb6ncia d€ autoÍidâds pública' ainda que

dirêcionada ao LOCATLRIOi

3.1.12 P? §/ar as despesas oÍdináÍias de con&íÍlÍnb, s€ existentes, entendbas

como aquelas ns@ssárias à sua adminbtraÉo, @mo, por exomSo:

a. salários, €ncsrgos trabalhistas, contibuig6es travidenciáÍias e sociais dos

empregados do condsnÍnío, so Íor o eso;

b. consumo dê água B ê§goto, gá§, lLz e íorçâ das árcas ds uso comum;

Ârr.nidr ,oaqulm Í!tê, 3!6 - centro - CÂNAPV^L - cEP: 57530000
cNP' Nt 12.367.892/0@1{2 Y
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c. llmpezs, 6nseÍ\râÉo e pinlura das lnslBlaÉes o depeadônd8§ da uso

@mumi

d. manutençáo s consêÍvÍlÉo das instâlâÉes ê equipamento§ hidráulicos'

elátri6s, mscânicos e d€ segurança, de uso coÍnum;

ê. manutênÉo 6 ooÍls€ÍvEÉo das ln§alâçõos o qúipamento6 do uso coíÍlum

destinadoa à práücâ dê e§porlss . lazo6

í. manutençÉo e consenra$o de ehadores' porteiro elatrônico e antanas

coleüvas;

g. p€qGnos tBpsÍos nas dependêndas ê lnslalaçúes eléÚicas e hidÉulicas

de uso comum;

h.rateb§d€saldodgv6doí,salvo§€roíerentesaperlodoantêÍk,íaoinício
da tocaçáo;

i.repc*çãodofundodgrêsen,a,tdalouparcialrnenteulilizadonocusteioou
compl€mãrtaÉo do dsspssâs ordinárias, sahrc se refetontos a período

EnteÍbr ao inído da lmÉo.

3.1.Í3 Pager as dclpasa. dc teleíone, energla oléüica gár (se houvar)' água

s e6goto;

3.í.14PêÍmitirevistoÍíadoimóvel@LocADoRoupors€u§mandatários,
mêdiantê pfévia coÍnbineÉo de dia e hora. bem coíno âdmitir qu6 ssJa üsitado e

examinado por terceiÍo§. na hipótese de sua alienaÉ, quando não pcauir

intêÍ"ssa no ê)€Ícrcb do direito da prefarência dê aquisiÉo (artigo 27 da Lei no

8.245, de'1991);

3.Í'í5Currrprirhregrarnênt€econvenÉodêcondomÍnlo6osÍêgubmentc
intemos. se existentes.

4. CúUSULA OUARTA - OAS BEilFEÍTORIAS E COÍiISERT/ACÃO

4.1 O LOCATAR1o podeÉ realizar todas as obras, modiÍicações ou benÍeitorias sem prÉüa

aitmzl4,E oÜ coÍt-hecimento do LOCADOR. sempre qu6 a ut[128Éo do lmóvel estivet

em*'á€üda ou nâ iminência d6 qualquêr dano que oorípÍtxnôla e coÍúinuaÉo do

pre§êntB oontEto;

4. .l 
. í As belúeitodaa nscôsúde! quo foram executadas nassâs stuleçõÊs 6€rã0

pocreriormente indenizadas pelo LOCADOF§

42 As boíúêltoÍla3 !:t la, desd€ que sutoÍtsâdas, 3êráo lndentrávêls 6 peÍnitem o €xetcldo

do diroito dê íetgnçáo:

4'2.íNairpossibildadadaobt6nçâodap'áüaanuândadoLocADoRêfaüiltado
eo LOCAÍÁRIO a Íealir,|Élo d8 bonÍsitoriâ útil sêínpro que assim d€têÍminaÍ o interese

Íxidlco devidamente mdivado:

AyÉnide joaqum TctA 336 - c"ntro - c NAPUAI - CEP: 57S3O{[o
olPJ fi! 12367.E 2rc(x'1-a2 »,
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4.2.2 As benleitoÍias uleis náo autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantiBdas
pelo LOCaTARlo, desd€ qu€ sua reürada náo afete a sstrütuÍâ 6 a subsrtância do lmóvel.

4.3 As bênírltoÍl.s yoluptuárlâ. sêrão indênizá\rêls caso haja pévia concordânda do
LOCADOR:

4.3.Í Caso não hâjâ concordància dã indenlzaÉo, poderâo sêr lêvantadas peb
LOCATARIO, Íinda a locação, desde que sua rclirada náo aíete a estutura 6 a substânciâ
do irnovel.

4.4 O valor de toda ê quatquêr indenizagão podeÉ ser abaüdo dos aluguáis, ató htegrâl
ressarcimento, no limitê eslabelecido pelas partes, medaant€ teÍmo adiü\ro'

4.5 Caso as modificaçôes ou adapta@s feitas Pêb LOCATARIO venham a causar algum

dano ao iÍfló\rel durantê o período de locâção, 6te dano deva ser sanado às epensas do

LOCATÁRIO.

4.6. Finda a locaÉo, seÉ o imóvel devoMdo ao LOCADOR, n8§ condiÉes em gue ÍcÍ

recebido pelo LOCATARIO, coníormô documênto de detcrlçâo mlnuclo3. elaborado
quando da vlstorie parô entrega, sahro os dosgastes 6 deterioraÉ€s &coÍrêntes do uso

normal.

5. CLÂUSULAOUIiITA.DO PRÀZO. PRORROGACÃO E RESNÍUEÂO'

5.í O prazo do presêIte Contrato será até 12 meses da assinatura' nos teíÍnos do art. 3" da

Lei n. 8.245191 a contar da data de sua assinatura.

52 Os eíeitos financeiros da contratação só teráo inÍcio a partir dâ date da entrega dâs

càavês, qus deveÉ sêr prêcedida da essinslura do Têrmo de Vistda do imóvsl por ambas

as paÍtes.

5.3 O prazo <le vigência pod€rá ser pronogado, ênquanto houv€r n€csssidads pública, por

consenso enlÍe as pârles ê mediânte TeÍmo Aditlvo.

5.3 A píorÍogaÉo do prazo de vigência dopondeÍá da compÍovaÉo pelo LOCATARIO de
que o imóvel satiíaz os lnterôsses estatais, da compa&iüdado do vabr de mercado e da

anuência expressa do LOCADOR, mediante asslnatura do tErmo adithro.

5.4 Caso n& renha ioteresso na pronogação, o LOCADOR deverá erwiar comunica@
escÍita ao LoCATÁR|O, com antecedênda mÍnima ds GO (3..!].fitr) diâs da data do lêrmino

da vigênda do contrato, sô pena de aplicação das sanÉ€s cabtvols por d6sqJmpÍimento
d€ dever contratual.

DA

6-'l O ,lluiltcÍPlo pagará ao LOCADOR o aluguel mensãl no valor da 3.700.00 (três mil e
Êslsc6nto3 roals).

62 O Fgameítlo 83É eíêtuâdo, em atá 3o(tdnta) db3, por m€io de Ordem BancáÍia.

6.2.1 Os pagamenlos d€vsrão s€r íettos na Conta n'2O62138&2, Agànda n'ÍXDÍ,
Banco iÍ er.

ÂvÊÍid. ,oaquim lctê, 336 - CcntÍo - CÂNAPUAL - CEP: 5753&Oq,
cÍ{Pr Ne 12.167.892/0001-42 N
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6.2.2 §obre os vsloÍês dâs fsturâs não quliadas ne data de sêus Íssp€€ffros
wndmanios, lnddlrá lums de 0,6% (m€Ío pü cento) a.m., pro rata dla, dasde qus
solldtrdo p.lo LOCÂDOR msdllnt comunlcegâo olcÍltt à Admlnlrfação,
conrthrlado*a por rlt .io . moã.

8,1 A pÍesêÍne despesa conerá á contâ da DotâÉo OÍçam8íüáÍla dê§ctita abalrc.

órglo: 03.lto - Sacretar{e llunlclpal do Mmlnl.tragão
U,lldldê orçrmsr*áÍla: 00.30 - §.cretarla oalclpal dr Admlnlttrlgão
Funclonrt PÍogramátlca: 2001 - f,lanut nçto da! AçõG. da §ccrchde unlclpel do
&mlnlrtragão
Elsrmnto de [hspeÉa: 3.3.9038100í0 - Outll rrrvlço. d. t Ídíot - p..3o. FÍúlc.

Àvenida Joiquim T€tê, 3:16 - CenÚo - CÁtJAPl/At - CÉP: 5753(x1@
cNP' Nr 12.:t67"892/m1-42

6.3 Os encaísos locatÍcios hddêntes sobÍê o imówl (água o sgdo, soôrgb oÉrba elc.),
üio pagsmsnto tsnhà sldo EtSuído @nfât,8kn€flto ao LOCATARIo, sdão supoítadag
popotctma*nem0, ôm í€ghne de rat€lo, a padr da día tla eÍe{\,8 oorpãçâo ô tnôt Bl.
6.4 O ac€íbmryrto desb proporçáo so daé nâ primeira paroeh \,€ff{vd da d§pea,
psgaÍdo LOCAOOR ê LOCATÁRIO suas Íê3pocüres partos tla percela. C*so o
LOCATÁRO e pâgue ne int€gralida&, a parte dê ÍêsPon§abilidado do LOCÂDOR s.rá
abatidã Írg vabr do afuguel do mês subsêguenta. A m€sma pÍopoÍçáo tâmbáíl sêíá
&eÍ\rada rro sncsratnsnb do oorfab. Pomürendo-se o acortamento praíeÍEndalmolltg
no pagamênto do ÚlÚno gluguel,
6.5 Qúando do pagâínenb ao LOCADOR, será efeürada eventusl r€tenÉo fibutárla pÍ6üstâ
ha bgBhÉo apIcár€|.
6.6 O LOCATÁR|O nào s€ Íosponsâbnizará poÍ quahuer despesa gue venha a s6Í Efeürada
pêlo LOCADOR, Cuê porvenüIra náo tBnhâ ddo acodada no contato-

7. CúUSULA SÊNMA- DO REiA.'USIE.

7.1 Será admitido o reajusle do pí€ço do aluguel d8 locaÉo coín prazo de ügência igual or
superio,r a doze meses, msdients a aplicaÉo do ÍÍdicê de PÍêços Para o Consumidor AÍnpt)

- IFCÀ medido menselmente peli, lnstitrÍo Bíasileiro de GeogÍafia e E§tatística - IBGE'

desde que seja obseNado o intsrÍegno mÍnimo do 1 (um) ano, contado da deta da asslnetura

do contrãto, parô o pÍimeiÍo Í€âluste, ou da data do último lêaiusto, para os subseque *.
7.2 * e veriâÉo do indê)(adoí adotado lmpliceÍ €m Íêaiuíê dêsPÍopordonel ao pÍoço

medio d,a mêrcado para a pesenta locaçâo, o LOCADOR aceiliaÉ negociar a ádoçÉlo de
pÍêço §npalÍYel ao rÉtcado dê locaçâo do munlcÍpio em que se síua o lmóvel.

7.3 Caso o LOCADOR não solicitê o reajuste até a data da pÍoÍÍogação contratual, na
paduaÉo do !êrmo adilivo, ocoÍÍsrá a prêclusão do dlrolto, e nova sollcitação só podsá
ser pleiteade após o dectrrso de novo inteÍrêgno mÍnlnp de 1 (um) eno' contado nâ íoÍÍm
preüstâ nêste contretro.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo inslrumênto ds pÍoÍrogação da ügênda do
cantrato, ou poí apo§tilamênto, caso realizado em outra ocasião.

»
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9. CLÂUSULA HONA. DA FISCALTZACÁO.

9.1 A fiscalização do prosente contrato será oxercida por um representante da
Administração, a seÍ nomeado medlante Poít6rla, ao qual compeürá dirimir as dthridas quê

suçirem no curso da execuÉo do conualo e de tudo daÉ ciência à AdministraÉo.

9.1,, A fiscalizaçáo de qu6 trste esta cláusula não exclui nem reduz a

r€sponsâbilldâd€ do LOCADOR, lncluslve pêÍrãnts tsrcslÍos, por qualqueÍ

inegularidade, aindâ quê rosultante de imperfaições tácnicas, vÍcios râdibitófios, ou

e*p.ego de matarlat inadequado ou de qualidade iníerior e, na oconência desta'

nâo implica em coresponsabilidade do LOCATARIO ou de seus agentes e

prepostos.

9.1,2. O fiscal do contrato anotará em reglstro pópdo todas as monêndas
relacionedas com a 6xeâlÉo do conkato, indicando dia, mâs e ano, bem @Íno o
nomê das p€ssoas eventuãlmente envolvidas, dêterminando o que íor necessárb
à regularização das fallas ou deÍêitos obseÍvados ê sncâminhendo os

apontâmenios à autoÍidâde competente para as píovldêndas cabíveis'

9.í.3. A gestão e Íiscãlização do contrato seguiráo es disposlÉes da Lei n'

u.1'3gn1 e os atos normativos regulamenteÍes correspondentês'

9.1.4.AsdecisóeseproüdênciasqueultrapassaremacompetênciadoÍisca|do
contrato devêrão ser iolicitadas a seu§ supêriores em tempo hábil, para a adoção

das mêdidas convenientes.

9.'1.5. O LOCADOR poderá indicar um rePrêsentánte para representá-lo na

exoqrção do contrato.

í0, CIáUSULA DÉCITIA- DAS INFRÂCÔES E DAS SANCÔES ADTiINISTRATIVAS.

10.Í. A inexearção total ou parcial do contÍElt'o, ou o descumpÍimênto de quahuêr do§

d€rveí€s €lencad; no cônlÍato, euieitará o LOCADOR. garantidos o oontraditorio e a ampla

defêsa. sem gtqu2o de responsaLilidado civil ê cÍiminâl e nos moldês dà Lei 14.13312021

e do Decíêtro n. 968, de 14 de maÍço de 2o22, ou outÍo que venha a substituÍ-lo, às

penalidades de:

a. AdvêÉâncÍâ em Íe?áo do descumprimento' de pequsna relêvância, de

oôÍigâÉo lêgal ou iríraçáo à lei, quando não se justificar a aplicaçáo de canção

maiã gâve o-u inexecuéo pârcial de obrigaÉo contrstual principal ou â99ssóda

de p,úuena relevânciá, quando não se iustiltcar a aplicação de sanção mais
gÍâve;

b. Suite:

b.1. Moratófia de ?/o 9or dla d6 atrsso lnlu$inca&' sobre o valor mensal da

contÍataçáo;

Awnida.,oaquim Têtê, 336 - CentÍo - CANAPUAT - C€P: 575: }(X,O
cr{PJ Nr 123ír.t9uú01-42 X
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b.2. compen§stórla: ontsâ 0,5% {cincô dêcímos por csnlo} âte 30% (lÍinta por cânto)
sob,re o valor uâl do conkato, no caeo de inaxecução pârclal ou totel do obJato;

b.2.2. conEidera-ae lnaxeanção total do contralo o atraso supêíior a 30 (tÍinta) dias
no cumpÍimsnto do prazo sstsbêl€ddo Ílo contrato ou sÍú6 as peítss;

b.2.3. À multa podcrá 16Í deceoltHa dc pagemcmo cwúlalmate dâ,ido psl'â

conffinte docorÍontê ds oritÍos conbstos firmados com a admlnistraçâo pública
municipal.

b.2.4. A aplicaÉo ds mullâ moratóíiâ náo impêdirá qus a admínist açâo a convêrtâ
em coínp€nsatôrla 6 pÍoíftova e erdflÉo unlletaral do @ntrato crrmulada da outsas
sençôos preústas nâ Lêi Í€deral f 11.13iJ, de ú21

c. lmpodlmênto d€ llcitar o conffirÍ, p€lo prazo de até lrês anc, a ser apllcada
quendo náo sê lus'tificâr â lmposiçáo d€ outra mais grevs. àguelê qu€:
l. Der euse à inêxêcução parcial do contrâto, quê supêre e gravidsde

daquda prêvistâ no indso I do sÍL Í55 da Lei federal no 14.133/21, ou
que caurê g'arc dano à ádÍnini!íraÉo, âo fundonamafito dos scrviços
públicos ou ao intsesre colet\ro;

ll. Der causa à insxscuÉo total do contrâto;
ll1. Não mentar a proposta, salvo sm dêcoÍrência dE fâto supêÍvsniantg

dêvidamênte lustmcadoilV. Ensgar o rêtardamento dâ êxecuÇão ou da entrega do obieto da
contrataÉo sêm moUvo ju§iÍicado.

d. Ddaração de lnldoneldade para lldtrar ou conÍatar coÍn a MministÍaÉo
Públk a, nÕ caso de:
l. o LOCADOR apresêntar dêdaraÉo ou doc mentação íalsa para a

celebração rb conffio ou êm sua Êxecrrçãc[
ll. o L@ADOR faudar a ou praticar ato ftaudulento na execrção do

contralo;
lll, Comportar-s€ de modo lnidôneo ou coflietor trãude de qualquer

nafurazâ;
tV. Preticar atos ilÍcitos coÍír üstas a frusfar os obiêti\rG do conHo;
V. Pralicar eto lesivo proüsto no aít. 5p da Lei Federal n. 12.846f2013

Í0.1.1.A penalidade de multia pode gsr aplbada cürnula{vamente com as demais
8anÉ€s.

í 0. Í .2. !,la apliceção dar eangõee eeráo ensidoÍãdôô:

l- a natu.€zs ê a graúdade rh inFaÉo corn6lHâ;

- as p€orlltridâdês do caso cmcreto;

lll- as chcunstilndas agravantâ3 ou dânuanlos;

ÍV. os danoa que d€{a proúer€m psra a Aúnlnlstraçlo Pl3ü[c8i

Avenlda Joaqulm tctâ 336 - CátÍo - CAnÂPVAL - CEP: 375í!O00
olPr rrt, 12 367.8r2l!@r-a2 N
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10.2 A apücsÉo de quahuer das penaldades prê!Àtss Íssllzsr€ôá sm prooe§to
adn*risüatlro quê âssôguraÉ o ontradlt&lo € 6 smpb deÍesá oà§êrvando.3ê o
píocúdrnênto pr3üsto m Lgl no 'l{.t 33/202'1.

10.3. As mutüas d6vHas srot, p.qluÍes causados so LoCATÁRIO sorão dêdtddo3 dc
valas a §€trm p8gq, ou reco&rldc em fsvtr do Munkíplo, ou elÍlda, qusndo íú o oa§o,
sor& hsêÍltos na DÍv{dr A§ve do ituabli{o e oobrdoe irdliraknêrrlo.

t0.tt. As ssnç0ê's qul pradsias sâo hd€pendod€s efllg d. podendo soí aplhadas lsdadas
ar, no caso das mulbs, rilmulstivsm€flte, sern prajuho ds outras modHes cablwb.

íI. CLÁUSULA OÊclNA PRIÍ*EIRA- MED|DA§ ACAUTELADORAS.

Í1.1 A Admhistaç§o PúUica podorá, íÍrotivedsílon!ô, addar píovuôndes sc{{âladoras,
inckrd.rr ralerdo o pagãnênb, omo Íoma de galenk â o@íÍenda d. daro de díIal ou
ampsh^dr€p6rã@.

,2. CIáUSULA DÊCIÍ{A SEGUI{DA - DA ALTERACÃO DO GOiIÍRATO

Í2.1. Êsro cmúato pod€râ sâÍ altorado. medbrúe Tcrmo Adihro. paÍa me[la adcquSo a
aterxttnênb íla &al}rladê & liúeíEsss Púbfoo s $rê sle dêsü, ê pÊIa c Gas9E fvisbo
oests hsrrmsnto, serdo assegurada ao LOCADOR a marutanÉo do êquilíbÍlo esúnlco-
financsko do 4uíâ.
Í 22. Câso. por' râzü.§ d6 htôÍ3§so Êrb[co deüdamsnta justfrcádse. o LOCATÂR|O dêdds
derchrcr o irúr,Bl o Ísschdlr o coí{rato, eates do táínino do seu prazo de úgêne&r, ficârá
dbítstcsda {h pega.noírlo d. (|llâhu* mJfe. dócd. qrre nffi$la o 1,,08â§rcR" por *crilo,
coÍÍr aÍrt€c6d6nciâ míúna de 30 (Ointr) dias;

12.2.1. i,lêsta hlp&eso, caso não noü'&ue têmpe6thramêntc o LOC DO& o dêsdê que estê
nâo tsílha inconldo am culpa, o LOCAÍÁRIO ficará std€ito 80 paglaÍndrto de multa
equivahnte a 0t (um) ah4ud. segundo proporção provisla no art 40 da Lêl 8.2115. d€ f 9Ílt
s no at 4í3 do Código (hril, Bt{*dorândo6ê o prED ftrstãÍrb para o término dâ vigêncL
do corüralo;

í2.3. Sê. ú!rsrí8 a locaÉo, a cdsa locada se deteriorar, sem a.r§e do LOCATÁR|O ê o
iÍtáêl âhda servir p€Ía o frn a quo se dispoírha, a cte caberâ pedar r€duÉo píopordond
do vabr úa locaÉo;

í2.4. hlrantê o píazo êsüpulsdo para a dureçáo do coflbato, nâo poderá o LOCADOR
reaver o imárel lodo (art ilc da Lel F€dsrât n. 8.24íÍ 99í )

í3. CIÁU§ULÀ oÊGI',A TERGEIRA. DA EXTTXCÃo CoNTRATI,AL

{3.í O LOCAÍÁRIO, no aeu lHlmo intcre*c, portorá ori[lguk ostâ @nbato, §êm quahuer
ôílt,6, gtr caeo do dêccumpíimoíb lotd ot, lardd ds quahrcr dásJa coí**td or
obílg#o lrpoeta ao LOCADOR, sem trquEo da aplcação das pcna&ades cabhrsls.

13.1.1 A erdnçâo por decormprtnento das cÉueulas e obdgagões onbaürab
acaÍÍetârá a ercançâo dos valorce dâs mdtas e ht enhações devtdos eo

AEnid. ,oegulm Teta, 3!6 - C.ntío - CAI{ÂBIAL - CEPr 575lcodl
cr{P, xr 12,367.892^m142 Y
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LOCATARIO, bsm como r rrtrnçáo dor cÉdltor d.corrrnt!! do contrato. ató
o llmiÉ dos píalutzor câu8âdo8, elóm dss sanÉo3 pÍeüst$ nssto lnsuumeÍ o.

13.2 Tambám consütLd modr,o pârs . oxtinçáo do contrato a ooonênda de qua§uar das
hipótâsês enumsredas no aÍtigo 137 da Lel nc 14.133, do 202Í, que sêJâm adlcáwis a 6sla
relaçào locatÍda.

Í3.3 Nos Gasos am qua rosto lmposslbilllada a ocüpaÉo do lmôwl, tais €orno hcândb,
dô$noíonamêÍÍo. do§atroúsgào, caao ÍoÍtulto q, Íorça msio,r otc., o LOCÂTÁmO podorá
Çonrld.ra? o contrlto rrrclndldo lmldlattmrntt, llendo dlrpcnrada de qualqucr
próvla noüllcrçto, ou múilr, derdc que, neíe hlpótcsa, nto tónhâ conconldo para a
rltuaçlc.

13.4 O pmcedimento Íoímal de extlnção contralusl terá lnftdo medisnls nofficâçào o§ctita,
entrêgur áheEmente ao LOCADOR, por úa postal, com aúso do ]?cebimento, or endereço
slebônlco.

'13.5 Os casos da resclsão contÍatual serão íormalmonle moüvado8 nos autosr assegurado
o ooÍüraditório e a ampla deíesa, e precadidos do âutorizsção escrita e fundamsntada da
autoridade cqnp€tênte.

13.6 O temo de resdsão deverá lndicar, coníorme o caso:

13.6.1 Balanqo dos oventos confatusls iá crrmprldos ou pardalment€ clrmpridosl

13.6.2 Rela@ dos pagamentos Já eíetuados € sindâ daúdos;

í3.6.3 lndenizagões e multas.

14.í - Cabêrá ao LOCATÁR|O proüdendar. por sua @nle, a publicaÉo resumida do
Coolrato. qu8 é condiÉo lndbp€nsával para a sua eÍicáda, conforme preceitua o ert 94 da
Lei 14.133112A21.

'5. 
CLÁuSULA DÉC]MA QUINTA - DAS DISPOSICôES GEFÁIS.

15.í - Os casc snissos ou situeções não erglldtadas nas dáusul8s dâsl€ ooÍrfato s€rão
doddidc pe LOc TARlo, sêguÍrdo as dbpôslçó€3 coÍtüds na Lel no 8245, de 109í, c
aa Ld Íf Í4.í33, rtc 202í, subsHiadamônto, bom ooÍíx, noa dêmals atc Íroímaüros
coÍrelatos, quê íazsm paÍto lntêgrante d€íê conH§, tldopêndêntemente de sras
transcÍiÉe3.
15.2 Edê conmo conünueÉ em úgiü ern quQuer hlpôtse dE albflação do knôt sl locado,
na Íonna do âÍtigo 89 da Lal ne 8.245, dê Í991. tlcando dosdc já autoíizâda a avarbação
derte indrümsnto na maúícula do imót €l Junto ao Oíidal de Regrlsto de lmôois oqnp€t€nts.

16. CLAUSULA DÊCIUA SEXTA. OO FORO.

Avünid. ,orqulm Tâtê, 336 - C.ntro - CAflÂ?l/Ât - CCP: 5753(HXn
cxP, rt| 12.467.r[rzlmr{2
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16.1 Fica eleito o foro do MunicÍpio da Contratantê, com renúncia expressa a quahuer outro,
por mais priüleglado que seia ou venha sê toÍnar, p€ra dirimiÍ quaisquer questõ€s gue
possam adúÍ do presente Contfato.

E assim, por estarêm âssim lustâs e acordadas, âpós lido e achado 6nÍormê, as parles
assinam o prêsente instrumento, em 03 (fês) vias de igual teoÍ e forma para um só ofeito
legal.

Canapi/Al, 15 de abdl de 2@5

(

Jcállâ mêlo do Llmâ
Locatádo

Q.Jet,rr,z r\o-*rer,q n') a.^
AderllseNogudint'ltraciel *

Locador
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Avcnída,loaqulm Telê, 336- Cerüo - CANAPUÂ|, - CEP: S753G0O0
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irÀlagoas , 14 de Maio de 2025 . Diá.io Oflcial dos Municípios do Estado de Âlagoas ' ANOx[tlN"255l

A proposta de preços deverá ser enviada paü o seguinte endereço
elerrônico:cplcajueiroal@hotÍmil.com, até a daÍâ limite.

Cajueiro, 13 de maio de 2025.

JOSÉ ERONALDO LIMÁ DA SILVÁ
Agente de Contratâção

Publicado por:
Carlos Andre da Silva Souza

Código IdetrtiíicadoÍ:C7890798

A presente lei foi publicad4 registrada e arquivada nâ Secretaria de

Adminis&âção, Ges6o e Planejamento desra municipâlidade, em 2l
de novembÍo de 2024.

TÁMIRIS DOS SANTOS
Serretária Municipâl de Administração, Gestão e Planejâmedto

ESTÀDO DE ÀLAGOA§
PR.EFEITURA ML:]IICIPAL DE CAMPO ALIGR-E

PROCURÀDORIA GERAL MUNICIPAI,
LEI N" 2065, 2l DE NOI'tMBRO DE 2024. (REPUBLICADA

POR TNCORREÇÃO)

DISPÔE SOBRE A ÂUTORIZAÇÀO PARA
ABERTURÀ DE CRÉDITO ESPECIAL NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2024, F, DA
OUTRA PROVIDÊNCIAS.

O PRXFEITO DO MUNICiPIO Df, CAMPO ALECR.E/AT,
Ni s Teixeira Tavarcs Pereira, no uso de suas atribuiçôes e

- 
corr*erando o disposto nos ans. 165, §5'; 167, inciso V da
Constituição Federal, faço saber que a Câmara Municipal de CaÍnpo
Alegre/Al aprovou e eu sanciono a seguinte L€i:

Art. l'. Fica autorizado ao Poder Executivo a abertura de Crédito
Adicional do tipo ESPECIAL na tri Orçamenúria Anual 2024 n"
20i3/2023. para a inclusão de açào (rrojero/atividade) no âmbito da

SECRETARIA MUNICIPAL DA MI,'LIIE& JUVENTUDE,
IDOSO E FAMiLIA, no valor rotal de R$ 395.500,00 (Trezentos e
noventâ mil e quiúentos reais) para:

I2MO SECRETARIA MUMCIPAL DA
MULHER. JtI!.Er,lTr,rDE. IOOSO E FAI!íiLlÀ

r \rDaDf oRÇ\\ll:\rlRlÀ I20l]I SECRETARIA MUNIC|PAL DA
vuLHr.R. I uvF:\rLJDF. rftrso E F{vilta

rr'\ÇÂo
422 - DIREITOS INDIVIDI]AIS, COLETIVOS
Ê DIFUSOS
(I{II,] CESTÀOPUALICA DE EXCELENCIÁ

IROJfTOiTTI\''DÀDT, 2023 - MÂNIJIENÇÀO Do PROJETO
CENTRO DIA IDOSÔ AIÉ6RÉ

FO\]r:Dr: Rl:Cl RSO§
I 701 iI)00 - Olh Trúfcréí.iÀ de Ciívêúió3
ôulrl@ os Co.gêftr6 d. ouh Edid:d6

\l(JD4T,IDÀD}: D}: 
^PI,ICACiOnl.r:\!r\ ro DI DusPus\

l9 ouTRos sl,Rvr(:os D! TltRcEIRos

]6 OIJIROS SERVIÇOS DE TERCE]RI)S

Art. 2o Os recursos necessários para cobertura dos créditos adicionais,
p«rvirão de cxcesso de arecadação referente às transferê[cias
concedidas pelo Banco Sântânder, conforme dotâção orçamentiria
discriminada acimà.

Art. l" A Unidade Orçamenúria constante do art. l' desta I-ei pâssará
a integÍâr a relação de Unidades Orçamentirias contidas na I-€i de
Direrizes Orçamentirias de 2024 - Lei n" 201'712023 bem como das
Unidades Orçamentárias constan0es dos ProgÍamas contidos no Plano
Pluriatruâl 2022-2025 L€i n' 1057/2021.

Art..í" O crédito especial poderá ser urilizado em 2024 ou
reprogramado no saldo nào utilizâdo para 2025 de acordo com o art.
l6? § 2" da Consliturçào Federal de I s88.

Art.5'Esta Lei enhará em vigor na data de sua publicação.
rcvogando-se as disposiçôes em oontnirio.

NICOLÀS TEIXEIRÁ TAVARES PEREIXÀ
Prefeito

www.diariomunicioal.com.b/ama

DE

Tcúo por satisfeitas as razões apreseDtâdas no processo em epigrafe,
bem como, as informações procedentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que
AUTORIZO a contratâção do profissional FÁBIO ALITS DÀ
SILVA, CPF ll.' 008.456.864-02, tro valor R$ 1.345,00 (loil
trez€ntos e quarenla e cinco resls), visando o fomecimento do
obie@ supràcirado (lNsTArAÇÂo E MANUTENÇÀo DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO), sob os tundamentos do
ârtigo 75, iÍciso I, da lei 14.133/21.

KESIÁ MÀNA RODRIGÜES DE LIMA
Presidente do IPREV-CANÂP

Pubücado por:
Sueli Barbosa Vilar

Código Idendrlcrdor tB99 6 A442

SECRETARIA MUNICIPÀL DE ADMINISTRÁÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO M 532025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 38/2025;
Fundamento l-egal: aí. 74, inciso V, § 5", inciso II, da Lri 14.133 de

1'de abril de 2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE CANAPI
Cootratado: Adeolse Nogueira Msclel
Objeto: Locação do imóvel situâdo na Avenida Joaquim teie,n"49,
centro- Canapi/Al, tendo como finalidade precipuâ o Funcionamento
dô fórum e junta militâr, em ateídimento a solicitaçào dâ Secretfiia
Municipal de Administração.
Valor Mensal: R§ 3,700,00 (três mil e setecentos reai§)
Vigência: 12 meses
Celebração: I 5/0412025
Signatários: Josélia Melo de Lima e Adenise Nogueira Maciel

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentifi csdor:F3 1 73E84

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÀO
EXTRATO DO CONTRATO N' 65/2025

FXTRA lO DO (O\ rR{TO N'ô5 :u25

Pregão EletÍônico 08/2025

I

Publicado por:
Alessandrc Dos §antos

Códlgo IdeítincsdoÍ:95504458

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREI'IDENCIA SOCIÀL
RÂTIFICAÇÃO DA CONTRÂTAÇÃO:

RÀTIFICACÂO DA CONTRÀTACÂO:

Publique-se o presente despacho, no pÍztzo legâIl como condição de

eficácia dos atos.
E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos
para a formalização do iDstrumento coútratual com a respectiva
publicação, e, em seguida, para a sccretaria de origem pam empenhar
e proüdenciaa a ernissão da respectiva nota de empenho da

supracitada Empresa, nos termos da ratificação.

Canapi, 12 de maio de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N'53/2025


